
 

À Prefeitura Municipal de Teutônia  - RS 

Ref.: Pregão Eletrônico nº 007/2026 

A empresa KTELI INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ nº 09.273.196/0001-62, com sede na Rua 

Manoel Monteiro de Moraes, nº 1207, Jardim Olga Veroni, Limeira/SP – CEP 13.487-160, vem, 

respeitosamente, com fundamento no art. 164 da Lei nº 14.133/2021, apresentar IMPUGNAÇÃO AO 

EDITAL, pelos fundamentos a seguir: 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

I. TEMPESTIVIDADE 

A presente impugnação é plenamente tempestiva, vez que apresentada dentro do prazo legal, nos exatos 

termos do edital. 

“4.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o edital de licitação por irregularidades ou para 

solicitar esclarecimentos sobre seus termos. O pedido deverá ser encaminhado até 3 (três) dias úteis antes 

da data de abertura da sessão pública, por meio eletrônico.” 

Diante disso, considerando a comprovada tempestividade, tendo em vista que a licitação ocorrerá no dia 

29/05/2026, requer-se o devido processamento da presente impugnação, na forma da Lei. 

II. DOS FATOS 

O edital apresenta, na página 37 ITEM 20 – Edital - CONE DE SINALIZAÇÃO FLEXÍVEL EM PVC valor unitário 

de R$ 39,50; 

 

Contudo não demonstra de forma clara e objetiva a metodologia utilizada para formação deste preço de 

referência, limitando-se apenas à indicação do valor estimado, sem apresentar os parâmetros 

mercadológicos considerados, cotações válidas, composição de custos ou justificativas técnicas que 

embasaram a definição do referido montante. 



 

Ocorre que tal valor mostra-se manifestamente incompatível com a realidade de mercado do objeto 

licitado, especialmente diante das exigências técnicas previstas no próprio edital, conforme disposições 

editalícias, além da necessidade de atendimento às normas técnicas aplicáveis, custos de matéria-prima, 

mão de obra, logística, tributos, despesas operacionais, encargos trabalhistas e demais custos inerentes à 

fabricação e fornecimento do objeto. 

Importante destacar que o próprio edital estabelece que serão desclassificadas propostas com valores 

inexequíveis ou incompatíveis com os valores praticados no mercado, reconhecendo expressamente a 

necessidade de observância da viabilidade econômica da contratação.  

8. DA CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.c apresentarem preços inexequíveis; 

Entretanto, contraditoriamente, o valor estimado adotado pela Administração não reflete a realidade 

mercadológica do produto exigido no certame. 

Dessa forma, resta evidente que o valor estimado constante do edital encontra-se defasado e incompatível 

com os custos reais de fornecimento do objeto licitado CONE FLEXIVEL DE 75 CM, comprometendo a 

competitividade do certame, a obtenção de propostas exequíveis e, consequentemente, a própria seleção 

da proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 

III. DA DISCREPÂNCIA ENTRE O VALOR ESTIMADO E O MERCADO 

Verifica-se que o valor estimado constante do edital encontra-se manifestamente abaixo dos  valores 

praticados no mercado nacional, sobretudo para cones de sinalização fabricados em pvc FLEXIVEL, que 

possui alta elasticidade, o que permite dobrá-lo e fazê-lo retornar à sua forma original sem deformar o 

produto. 

 

Como exemplo, destacam-se diferenças relacionadas ao preço: 



 

Comparação: Cones de 75 cm  

→ faixa média de R$ 70,00 a R$ 100,00  

 

Legenda: https://www.dutramaquinas.com.br/p/cone-de-sinalizacao-com-75-cm-flexivel-2-faixas-70-29-007-

500?srsltid=AfmBOorkcl1YQ-M2ZmTpC7Omqf7YEiJd9b9CjvsQa9KF-bE2KC90fW6Y  

 

Legenda: https://www.sinalizamais.com.br/cones-de-sinalizacao/cone-de-sinalizacao-flexivel-75-

cm?srsltid=AfmBOoqpdgmKxkTTPM1HL9CDCNP7sRsrrU9ri_GvUcPLMRJbjXjySqiR  

Ou seja, o valor estimado no edital, fixado em R$ 39,65, encontra-se: 



 

• Inferior aos valores mínimos praticados no mercado para produtos fabricados em 

conformidade com o edital; 

IV. DA INEXEQUIBILIDADE DO FORNECIMENTO 

Para atender às exigências do edital, o produto deve conter: 

• Elasticidade 

• Resistência 

• Orientação visual atraves das faixas refletivas 

Somando-se ainda: 

• Frete (produto volumoso e pesado);  

• Tributos;  

• Custos operacionais;  

Verifica-se que o valor estimado se torna economicamente inviável, caracterizando preço 

inexequível indireto. 

V. DA AFRONTA À LEI Nº 14.133/2021 

A situação apresentada viola diretamente: 

• Art. 23 → orçamento deve refletir valores de mercado;  

• Art. 11 → busca da proposta mais vantajosa (não o menor preço inviável);  

• Art. 5º → princípio da competitividade.  

A manutenção do valor atual: 

• Restringe a participação de empresas qualificadas;  

• Induz à apresentação de propostas inexequíveis;  

• Pode resultar na contratação de produto inferior; 

VI. DO RISCO À ADMINISTRAÇÃO 

A inconsistência do valor estimado pode resultar em: 



 

• Entrega de produtos fora do estabelecido pela Administração; 

• Problemas de segurança viária;  

• Futuras rescisões contratuais;  

• Prejuízo ao interesse público.  

VII. DO PEDIDO 

Diante do exposto, requer: 

a) A revisão imediata do valor estimado do Item 20, adequando-o à realidade de mercado (mínimo 

compatível com produtos normatizados); 

b) A apresentação da memória de cálculo do valor estimado, conforme art. 23 da Lei nº 14.133/2021; 

c) Subsidiariamente, a revisão das exigências técnicas, caso mantido o valor; 

d) A suspensão do item até a devida correção. 

VIII. DOS PEDIDOS 

Ressalta-se que a manutenção de valor incompatível com o mercado não apenas compromete a 

competitividade do certame, mas também direciona a contratação para produtos de qualidade inferior, 

contrariando o interesse público e os princípios da nova Lei de Licitações. 

Termos em que,  

Pede deferimento. 

Limeira, 16 de junho de 2026 

 

 

 

__________________ 

Edson Barbosa 

Representante Legal 

KTELI Indústria e Comércio Ltda 
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